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 PROCESSO Nº 6074.2017/0000859-5
CMDCA - Projeto “Brincar sem fronteiras: Coleção de Jogos 

Recreativos e Inclusivos” – Fundação Dorina Nowill para Cegos.
01. À vista dos elementos constantes do processo, em 

especial a carta de anuência emitida pelo Conselho Muni-
cipal dos Direitos da Criança e do Adolescente inserida no 
documento SEI 5804221 e a manifestação da Assessoria 
Jurídica às fls. retro fica convocada a entidade – Funda-
ção Dorina Nowill para Cegos, inscrita no CNPJ/MF nº 
60.507.100/0001-30 a subscrever o Termo de Convênio, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, que vigorará no pri-
meiro dia útil do segundo mês subsequente à assinatura do 
ajuste, contados da data de assinatura do ajuste, objetivando 
a implementação do projeto “Brincar sem fronteiras: 
Coleção de Jogos Recreativos e Inclusivos”, atendendo 
5.570.085 (cinco mil e quinhentos e setenta mil e oitenta e 
cinco) crianças e adolescentes com ou sem deficiência visual 
na faixa etária de 06 (seis) a 17 (dezessete) anos e 300 (tre-
zentos) professores, no valor total de R$ 3.680.307,24 (três 
milhões e seiscentos e oitenta mil e trezentos e sete reais e 
vinte e quatro centavos).

02. Emita-se a OPORTUNAMENTE a correspondente Nota 
de Empenho a favor da referida entidade onerando, neste 
exercício, a dotação 90.10.08.243.3013.6.160.3.3.50.39.00.05, 
conforme reserva inserida aos autos, e no exercício subsequente 
as dotações próprias, respeitado o princípio da anualidade 
orçamentária, AUTORIZO ainda o cancelamento de eventuais 
saldos de reserva e de empenho. Devendo, ainda, ser observado 
o disposto no Decreto Municipal nº 57.975/2017 que versa so-
bre o encerramento do exercício orçamentário do corrente ano.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000521-9
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 003- CONTRATO Nº 

079/SMDHC/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA.
CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A - CNPJ: 

02.558.157/0001-62.
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa para a 

prestação de serviço móvel pessoal – SMP, com o fornecimento 
dos respectivos aparelhos telefônicos móveis e acessórios em 
regime de comodato, para transmissão de voz e dados.

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, contemplando o período de 21/12/2017 a 21/12/2018.

VALOR ATUALIZADO: R$ 4.474,80 (quatro mil quatrocentos 
e setenta e quatro reais e oitenta centavos).

ASSINADO EM: 23 DE NOVEMBRO DE 2017.
VIGÊNCIA: Prorrogado por mais 12 (doze) meses.
a)ELOISA DE SOUSA ARRUDA – SECRETÁRIA MUNICIPAL 

- SMDHC
a)CARLOS EDUARDO CIPOLOTTI SPEDO – GERENTE – TELE-

FÔNICA BRASIL S/A
a)FÁBIO MARQUES DE SOUZA LEVORIN – GERENTE – TE-

LEFÔNICA BRASIL S/A

 COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS PARA AS 
MULHERES

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000237-6
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - 

SMDHC - Designação Fiscal e suplente – Termo de Contrato nº 
017/SMDHC/2014

I - À vista das informações e documentos contidos no 
presente, DESIGNO para fiscalização dos serviços referente 
ao Termo de Contrato nº 017/SMDHC/2014, os servidores Ana 
Maria Isidório – RF 545.457-3, como fiscal, e Ana Maria Cristina 
de Souza – RF 840.570-1, como suplente, para a unidade da 
Coordenação de Políticas para as Mulheres; Adenilson José de 
Santana – RF 824.926-9, como fiscal e Heloisa Lucas Rodrigues 
de Oliveira – RF 750.627-9, como suplente, para a unidade da 
Coordenação de Políticas de Promoção da Igualdade Racial, 
os quais deverão desempenhar suas funções de acordo com o 
disposto no Decreto nº 54.873/2014.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000289-9
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - 

SMDHC -Designação Fiscal e suplente – Termo de Contrato nº 
021/SMDHC/2015

I - À vista das informações e documentos contidos no pre-
sente, DESIGNO para fiscalização dos serviços referente ao Ter-
mo de Contrato nº 021/SMDHC/2015, os servidores Ana Maria 
Isidório – RF 545.457-3, como fiscal, e Ana Maria de Souza – RF 
840.570-1, como suplente, os quais deverão desempenhar suas 
funções de acordo com o disposto no Decreto nº 54.873/2014.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000289-9
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 003 - CONTRATO Nº 

021/2015-SMPM.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA.
CONTRATADA: SP LOCSERV LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP - CNPJ: 11.246.575/0001-05.
OBJETO DO CONTRATO: Locação de veículos com condutor, 

combustível, despesas com pedágios, avarias e multas e KM livre.
OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação por mais 90 dias 

(noventa) dias, contados a partir de 10/12/2017, acréscimo con-
tratual de 7,09% equivalente a inclusão de 02 (dois) veículos e 
supressão contratual de 5,86% equivalente a exclusão de 02 
(dois) veículos.

VALOR ATUALIZADO: R$ 197.179,62 (cento e noventa e sete 
mil cento e setenta e nove reais e sessenta e dois centavos).

ASSINADO EM: 08 DE DEZEMBRO DE 2017.
VIGÊNCIA: Prorrogado por mais 90 (noventa) dias.
a)ELOISA DE SOUSA ARRUDA – SECRETÁRIA MUNICIPAL 

- SMDHC
a)FERNANDA RODRIGUEZ URGAL CURTOLO - SP LOCSERV 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS GERAIS LTDA EPP

 RELAÇÕES INTERNACIONAIS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO
Termo de Contrato nº 008/2017 - SMRI
Processo Eletrônico: n.º 6073.2017/0000213-3
Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo – SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS
Contratada:DANILO BORGES FERNANDES 29315046889 

- ME – CNPJ 27.315.161/0001-20
Objeto do Contrato: Aquisição de água mineral em garrafas 

de 510 ml, sem gás
Vigência: 09/11/2017 a 08/05/2018 (06 meses)
Valor Total Estimado do Contrato: R$ 1.190,00 (um mil, 

cento e noventa reais)
Dotação Orçamentária: 31.10.04.122.3024.2100.339030

00.00
Nota de Empenho nº: 103.639/2017
Signatários: Radyr LLamas Papini, Chefe de Gabinete da 

Secretaria Municipal de Relações Internacionais; Danilo Borges 
Fernandes, Proprietário.

3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais), correspondente 
a 2% (dois por cento) incidentes sobre o valor total da Nota de 
Empenho, considerando a manifestação do fiscal que atesta o 
atraso de 04 (quatro) dias na entrega do objeto.

 A defesa poderá ser protocolada na Divisão Técnica de 
Compras e Contratos, sito a Rua Augusta, 435/437 - 1º andar 
– Consolação, em horário de expediente, onde também poderá 
dar vista ao processo em questão.

 INTIMAÇÃO
6029.2017/0000963-4 - Secretaria Municipal de Seguran-

ça Urbana. - UNIDAS AS. - Proposta de Aplicação de Penalidade.
 Nos termos previstos na Legislação vigente, em especial o 

contido no Decreto 44.279/03, fica intimada a empresa UNIDAS 
AS, CNPJ 04.437.534/0001-30 na pessoa do seu representante 
legal para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da publicação em DOC, face à proposta de 
aplicação de penalidade de multa conforme cálculo apurado 
pela Divisão Técnica de Orçamento e Finanças no valor total de 
R$ 4.188,88 (quatro mil cento e oitenta e oito reais e oitenta e 
oito centavos) correspondente a 2,5% ( dois e meio por cento), 
considerando a manifestação do responsável pela fiscalização 
que atesta o descumprimento de cláusulas contratuais.

 A defesa poderá ser protocolada na Divisão Técnica de 
Compras e Contratos, sito a Rua Augusta, 435/437- 1º andar 
– Consolação, em horário de expediente, onde também poderá 
dar vista ao processo.

 INTIMAÇÃO
6029.2017/0000963-4 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana
UNIDAS AS - Proposta de Aplicação de Penalidade - Nos 

termos previstos na Legislação vigente, em especial o contido 
no Decreto 44.279/03, fica intimada a empresa UNIDAS AS, 
CNPJ 04.437.534/0001-30 na pessoa do seu representante 
legal para, querendo, apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da publicação em DOC, face à proposta de 
aplicação de penalidade de multa conforme cálculo apurado 
pela Divisão Técnica de Orçamento e Finanças no valor total 
de R$ 4.188,88 (quatro mil cento e oitenta e oito reais e 
oitenta e oito centavos) correspondente a 2,5% ( dois e meio 
por cento), considerando a manifestação do responsável pela 
fiscalização que atesta o descumprimento de cláusulas contra-
tuais. - A defesa poderá ser protocolada na Divisão Técnica de 
Compras e Contratos, sito a Rua Augusta, 435/437- 1º andar 
– Consolação, em horário de expediente, onde também poderá 
dar vista ao processo.

 TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO
Processo nº 6064.2017/0000566-4
Oferta de Compra nº 801007801002017OC00043
Pregão nº 017-A/2017/SMTE
Onde se lê: 10:00hs, leia-se: 14:00hs.

 DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000717-3
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

– SMDHC - Autorização para contratação de empresa para o 
fornecimento de gás liquefeito de petróleo – GLP, pelo perío-
do de 12 (doze) meses, através de adesão a Ata de Registro 
de Preços nº 001/SMG/COBES/2017 – Pregão Eletrônico nº 
24/2016-COBES

I - À vista dos elementos que instruem o presente, espe-
cialmente da informação da Supervisão Geral de SGAF, e da 
manifestação da Assessoria Jurídica desta Pasta, às fls. retro, 
TORNO SEM EFEITO o ato da autorização da contratação da 
empresa AMAD-COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA-EPP., 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 67.795.682/0001-47, detentora da 
Ata de Registro de Preços nº 001/SMG/COBES/2017 – Pregão 
Eletrônico nº 24/2016-COBES, para o fornecimento de gás lique-
feito de petróleo – GLP, pelo período de 12 (doze) meses, pelo 
valor total de R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e 
oitenta reais).

 PROCESSO Nº 2015-0.198.213-0
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidada-

nia - Aplicação de penalidade – Termo de Contrato nº 005/
SMDHC/2014 – PROSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. – 
Rerratificação despacho pub. 06.04.2017

I - À vista dos elementos constantes do presente, RERRA-
TIFICO o despacho publicado no D.O.C. de 06.04.2017, nos 
seguintes termos:

II - Diante dos elementos que instruem o presente, em es-
pecial as manifestações do gestor do contrato às fls. 194 e 204, 
da Supervisão Geral de SGAF às fls. 212 e da Assessoria Jurídica 
às fls. retro, e com fundamento no artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93 c.c. artigo 54 e seguintes do Decreto Municipal nº 
44.279/03 e alterações, que acolho, APLICO à empresa PROSEG 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
03.805.877/0001-48 a penalidade de multa prevista na cláusula 
sétima, item 7.3.3 do Termo de Contrato nº 005/SMDHC/2014, 
perfazendo o valor da multa o importe de R$ 112.244,03 (cento 
e doze mil duzentos e quarenta e quatro reais e três centavos), 
conforme cálculo de fls. 243 dos autos.

III – FICA intimada a empresa para querendo, apresentar 
recurso ou efetuar o pagamento da multa, no prazo de 05 (cin-
co) dias úteis, a contar da data do recebimento da intimação 
por carta registrada. Decorrido o prazo sem interposição de 
recurso ou negado este, intimar a empresa para pagamento 
do débito, devidamente atualizado, sob pena de inscrição no 
Cadastro Informativo Municipal – CADIN e inscrição em Dívida 
Ativa para cobrança em execução fiscal junto ao Departamento 
Fiscal – PGM, bem como inclusão no rol de empresas apenadas 
na Seção de Cadastro de Fornecedores, observada a Portaria 
Intersecretarial nº 001/2015-SEMPLA – SF.

 PROCESSO Nº 6074.2017/0000070-5
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – 

SMDHC - Designação Fiscal e suplente – Termo de Contrato nº 
061/SMDHC/2015

I - À vista das informações e documentos contidos no 
presente, DESIGNO para fiscalização dos serviços referente ao 
Termo de Contrato nº 061/SMDHC/2015, os servidores Fernando 
Caetano – RF 807.563-8, como fiscal, e Cleia Maria Ferreira 
Lima – RF 847.265-3, como suplente, para o Centro de Refe-
rência Vila Maria da Coordenação de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial, os quais deverão desempenhar suas funções 
de acordo com o disposto no Decreto nº 54.873/2014.

 PORTARIA Nº 064/SMSO/2017
MARCOS RODRIGUES PENIDO, Secretário Municipal de 

Serviços e Obras, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

RESOLVE:
I - Constituir a Comissão de Recebimento dos Objetos 

alcançados a partir da utilização da Ata de Registro de Pre-
ços nº 001/SIURB/2017 e Ata de Registro de Preços nº 002/
SIURB/2017, nos termos da cláusula 14ª do aludido instru-
mento.

II - Nomear, para compor a referida Comissão, os seguintes 
servidores:

- Presidente: Denise dos Santos Vieira - RF nº 8230706
- Secretário: Julio Cesar - RG nº 42206283 SSP/SP
- Membros: Marcos Capistrano de Oliveira Neto - RG nº 

53.585.166-2
- Valter Itiro Soli - RG nº 5.797.371-4.
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação

 2017-0.103.268-2
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Retirratificação da abertura de Licitação - Modalidade 

Tomada de Preços – Tipo melhor Técnica e Preço.
Projeto de recuperação ambiental e preservação da bacia 

hidrográfica em área de manancial, utilizada para abastecimen-
to público na Região Metropolitana de São Paulo.

DESPACHO:Em face dos elementos constantes do processo, 
especialmente da manifestação da ATAJ às fls. retro, RETIRRAFI-
CO o despacho de fls. 90/91, quanto à abertura da licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, na forma do artigo 23, inciso I, 
alínea “b”, da Lei 8.666/93, cujo objeto é o projeto de recupe-
ração ambiental e preservação da bacia hidrográfica em área 
de manancial, utilizada para abastecimento público na Região 
Metropolitana de São Paulo, para fazer constar a retificação do 
tipo de melhor técnica, para a de melhor técnica e preço nos 
moldes do art. 45, § 1º, III, da Lei nº 8666/93, ratificando os 
demais termos do referido despacho.

 6410.2017/0004871-1
Serviço Funerário do Município de São Paulo.
Transplante. Doadores de órgãos corporais. Funeral. Despe-

sas. Reembolso.
DESPACHO: Em face dos elementos que instruem o presen-

te, notadamente as manifestações de SFM/DAF/DIVCONT (doc.
Sei 5672194), SFM/AJ (doc. Sei 5751092) e SFM/GAB (doc. Sei 
5826023), que acolho como razões de decidir, e com funda-
mento no artigo 1º da Lei Municipal n. 11.479, de 13/01/1994, 
regulamentada pelos Decretos nn. 35.198/1995 e 43.560/2003, 
RATIFICO as despesas efetuadas com a realização de funerais 
de doadores de órgãos corporais para fins de transplante no 
mês de outubro de 2017, no valor de R$ 306.601,97 (trezentos 
e seis mil, seiscentos e um reais e noventa e sete centavos), 
e AUTORIZO o seu reembolso ao Serviço Funerário – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, em nome do Serviço 
Funerário do Município de São Paulo, consoante informações de 
SMSO/CONT (doc. Sei 5840745).

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - CONTABILIDADE

 APROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
Nos termos do art. 16, do Decreto nº 48.592 de 06 de 

Agosto de 2007 e considerando as Baixas das Prestações de 
Contas auferidas pela GCSAF - Gerência de Contabilidade, Se-
guros e Gestão Financeira, e em conformidade com a Portaria 
05/17, publicada no Diário Oficial em 11/02/17, APROVO a 
prestação de conta do processo de adiantamento da Supe-
rintendência de Gestão e Recuperação de Crédito - SUGRE, 
abaixo relacionado:

APROVADO - Artigo 2º, Inciso I e VIII da Lei 10.513/88
CPF NOME/RESPONSÁVEL  MÊS/ANO  PROCESSO VALOR
107.456.718-88 Ricardo Ricardes - SUGRE  Novembro/17  2017-0.152.133-0  R$ 4.000,00 

 LICITAÇÕES

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 INTIMAÇÃO
6029.2017/0000071-8 - Secretaria Municipal de Segu-

rança Urbana. - BRASFILTER INDUSTRIA E COMÉRCIO – LTDA. 
- Proposta de Aplicação de Penalidade.

Nos termos previstos na Legislação vigente, em especial 
o contido no Decreto 44.279/03, fica intimada a empresa 
BRASFILTER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME, CNPJ 
53.437.406/0001-00 na pessoa do seu representante legal para, 
querendo, apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da publicação em DOC, face à proposta de aplicação 
de penalidade de multa conforme cálculo apurado pela Divisão 
Técnica de Orçamento e Finanças no valor total de R$ 1.965,00 
(um mil novecentos e sessenta e cinco reais) correspondente 
a 1% (um por cento), referente a 02 (duas) penalidades por 
desatendimento de cláusulas contratuais.

A defesa poderá ser protocolada na Divisão Técnica de 
Compras e Contratos, sito a Rua Augusta, 435/437- 1º andar 
– Consolação, em horário de expediente, onde também poderá 
dar vista ao processo.

 6029.2017/0000436-5 - Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana. – Pedido de Alteração de Prazo para 
entrega. - No exercício das atribuições conferidas a mim pela 
Portaria 35, de 06 de julho de 2017, e à vista dos elementos 
de convicção constante do presente, especialmente, as mani-
festações do responsável pelo acompanhamento da execução 
do contrato, que acolho como razão de decidir, DEFIRO o 
pedido de prorrogação de prazo à empresa PREMIERSEG 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.241.077/0001-03, com fundamento no artigo 57, § 1º, 
inciso V, da Lei 8.666/93;

 INTIMAÇÃO
6029.2017/0000873-5 - Secretaria Municipal de Seguran-

ça Urbana. - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. - Pro-
posta de Aplicação de Penalidade

 Nos termos previstos na Legislação vigente, em espe-
cial o contido no Decreto 44.279/03, fica intimada a empre-
sa, COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CNPJ Nº 
57.494.031/0010-54 a pessoa do seu representante legal para, 
querendo, apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da publicação em DOC, face à proposta de aplicação 
de penalidade que conforme cálculo apurado pela Divisão 
Técnica de Orçamento e Finanças perfaz o valor total de R$ 

DA REFERIDA SOLICITAÇÃO, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 
56, INCISO II, DO DECRETO MUNICIPAL 51.714/10

COMUNIQUE-SE N. 548 DEPAVE /DPAA / 2017 PA 2014-
0.242.354-0 IGREJA MESSIÂNICA MUNDIAL DO BRASIL LTDA 
- R. Pedro Cacunda, lotes 257 e 258, qdra. 19 – Santana. O 
interessado deverá corrigir o cálculo de compensação do PCA, e 
enviar 04 vias no prazo máximo de 10 dias a contar da data de 
publicação. Em caso de dúvidas agendar atendimento técnico 
com a Eng. Agr. Ingrid através do e-mail depave4@prefeitura.
sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 550/DEPAVE/DPAA/2017 PA n° 2017-
0.133.765-3, TUPI INCORPORADORA LTDA. Construção de 
Edifício Residencial para Edificação Nova, localizado na Avenida 
do Rio Bonito, 51, Socorro, São Paulo. O Interessado deverá 
protocolar no Protocolo da SVMA, Rua do Paraíso, 387 – Térreo, 
endereçado ao DEPAVE / DPAA no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a partir desta publicação, atendimento ao relatório de vis-
toria, 01 via da Planta de Situação Atual, 02 vias Planta Situa-
ção Pretendida e 04 vias Planta PCA. Dúvidas entrar em contato 
através do e-mail: depave4@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 554/DEPAVE/DPAA/2017 PA n° 2017-
0.092.112-2, Three Desenvolvimento Imobiliário Ltda. Constru-
ção de Conjunto de Casas para Edificação Nova, localizado na 
Rua Jacarezinho, 387, Jardim Europa, São Paulo - SP. O Interes-
sado deverá, protocolar no Protocolo da SVMA, Rua do Paraíso, 
387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE / DPAA no prazo máximo 
de 10 (dez) dias a partir desta publicação, deverá apresentar a 
documentação solicitada. Dúvidas entrar em contato através do 
e-mail: depave4@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 543/DEPAVE/DPAA/2017 PA n° 2017-
0.149.473-2, Secretaria Municipal de Habitação. Construção 
de Conjunto Habitacional, localizado na Rua Irineu Salvador 
Pinto X Av. Domênico Martinelli, Jardim Esther Yolanda - SP. O 
Interessado deverá, protocolar no Protocolo da SVMA, Rua do 
Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE / DPAA no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a partir desta publicação, 01 via 
Planta de Situação Atual, 02 vias Situação Pretendida e 04 vias 
PCA. Dúvidas entrar em contato através do e-mail: depave4@
prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 551/DEPAVE/DPAA/2017 PA n° 2015-
0.218.003-7, Secretaria Municipal de Saúde. Construção do 
Hospital da Brasilândia, Av. Michihisa Murata, Brasilândia, São 
Paulo - SP. O Interessado deverá realizar a retirada dos exem-
plares mortos, o plantio substitutivo de 05 mudas DAP 7,0cm, 
e a entrega de 13 mudas de espécies nativas do Estado de 
São Paulo, padrão DEPAVE, DAP 3,0cm, no Viveiro Manequinho 
Lopes – DEPAVE 2; e protocolar no Protocolo da SVMA, Rua do 
Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE/DPAA no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias a partir desta publicação atendimen-
to ao relatório. Dúvidas entrar em contato através do e-mail: 
depave4@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 549/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2006-
0.235.389-3 CONSTRUTORA TENDA S/A – Rua Antônio Ramos 
Rosa, s/n – Jardim São Luiz, São Paulo - SP. “O interessado 
deverá apresentar no prazo máximo de 5 dias a partir da data 
desta publicação. Atender as solicitações descritas no relatório 
de vistoria técnica (ausência de transplante e novo PCA “As 
Built” com a localização atual dos exemplares). Comunicar por 
carta protocolada e entregar correção de PCA.” Em caso de 
dúvidas, agendar atendimento técnico através do e-mail depa-
ve4@prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 544/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.170.535-0 CYMA 01 EMPREENDIMENTOs IMOBILIÁRIS LTDA 
– Rua Vergueiro x Rua João José Pacheco x Rua Davi Hume. O 
Interessado deverá apresentar no Protocolo Geral da SVMA, 
R. do Paraíso, 387 – Térreo, endereçado ao DEPAVE/DPAA, 
no prazo máximo de 30 dias, contados a partir da data desta 
publicação, 2 vias de Plantas de Situação Pretendida e 4 vias 
do Projeto de Compensação Ambiental, conforme relatório de 
vistoria. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico 
com a Engª Agrª Silvia Renata, através do e-mail depave4@
prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 552/DEPAVE/DPAA/2017 PA 2017-
0.170.482-6 AT 10 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE 
LTDA – Rua Ituxi, 104. O Interessado deverá apresentar no 
Protocolo Geral da SVMA, R. do Paraíso, 387 – Térreo, endere-
çado ao DEPAVE/DPAA, no prazo máximo de 30 dias, contados 
a partir da data desta publicação, 1 via de Planta de Situação 
Atual, 2 vias de Plantas de Situação Pretendida e 4 vias do 
Projeto de Compensação Ambiental, conforme relatório de 
vistoria. Em caso de dúvidas, agendar atendimento técnico 
com a Engª Agrª Silvia Renata, através do e-mail depave4@
prefeitura.sp.gov.br.

COMUNIQUE-SE 545/ DEPAVE/ DPAA/ 2017 PA 2017-
0.154.749-6, MARRECO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. Construção de Edificio Residencial R2v, Rua Lisboa, nº 
78 x Avenida Rebouças, nº 1.360 - Pinheiros - SP, o Interessado 
deverá, protocolar no Protocolo da SVMA, Rua do Paraíso, 
387 – Térreo endereçado ao DEPAVE / DPAA no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias a partir desta publicação, atendimento ao 
relatório de vistoria. 01 via Planta Situação Atual, 02 vias Planta 
Situação Pretendida e 04 vias Planta PCA. Dúvidas entrar em 
contato com o Engª. Florestal Thaís através do e-mail: depa-
ve4@prefeitura.sp.gov.br

COMUNIQUE-SE 546/ DEPAVE/ DPAA/ 2017 PA 2017-
0.160.358-2, RAIA DROGASIL S/A. Construção de Farmácia nR1-
3, Avenida Professor Manuel José Chaves, nº 200 - Pinheiros 
- SP, o Interessado deverá, protocolar no Protocolo da SVMA, 
Rua do Paraíso, 387 – Térreo endereçado ao DEPAVE / DPAA 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir desta publicação, 
atendimento ao relatório de vistoria. 01 via Planta Situação 
Atual, 02 vias Planta Situação Pretendida e 04 vias Planta PCA. 
Dúvidas entrar em contato com o Engª. Florestal Thaís através 
do e-mail: depave4@prefeitura.sp.gov.br

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2017/0001060-0
Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Rerratificação do Despacho – Contrato n.º 056/SIURB/2012. 

Acréscimo Contratual - Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de limpeza predial.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes do presente, 
bem assim do equívoco constatado, AUTORIZO a RETIFICA-
ÇÃO do despacho de doc. Sei 5750055, publicado no D.O.C. 
de 08/12/2017, para fazer constar o valor correto do referido 
acréscimo contratual, qual seja, de forma a acrescer o valor do 
contrato em R$ 15.710,43 (P0) (quinze mil, setecentos e dez re-
ais e quarenta e três centavos), passando o valor do contrato de 
R$ 751.589,40 (P0) para 767.299,83 (P0) (setecentos e sessenta 
e sete mil, duzentos e noventa e nove reais e oitenta e três 
centavos), representando um acréscimo de 2,09% do valor ini-
cialmente ajustado, sendo necessário para o presente exercício 
o valor de R$ 3.146,00 (três mil, cento e quarenta e seis reais), 
para a empresa PAINEIRAS LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.905.350/0001-99, conforme 
informações da Assessoria de Contabilidade doc. Sei 5829001, 
ratificando os demais termos do referido despacho.
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